ATA DA VIGESIMA SETIMA SESSAO DA SEGUNDA CAMARA DO TRIBUNAL DE
CONTAS DO ESTADO DE ALAGOAS

Aos 12 (doze) dias do més de novembro do ano de dois mil e vinte e cinco, no Plenario das Sessdes
do Tribunal de Contas do Estado de Alagoas, sob a Presidéncia do Excelentissimo Senhor
Presidente, Conselheiro Anselmo Roberto de Almeida Brito, reuniram-se os senhores
Conselheiros: Conselheiro Substituto Sérgio Ricardo Maciel e Conselheiro Substituto Alberto
Pires Alves de Abreu (convocado). O Ministério Publico de Contas esteve presente representado
pelo Procurador Pedro Barbosa Neto. Havendo ntimero para deliberar, o Excelentissimo Senhor
Presidente declarou em nome de Deus aberta a sessao solicitando a leitura da ata da sessdo anterior,
que foi aprovada. Na hora do expediente o Excelentissimo Senhor Presidente agradeceu a presenca
do Conselheiro Substituto Sérgio Maciel. Em seguida, ndo havendo quem quisesse fazer uso da
palavra, passou-se para a ordem do dia. Relator Conselheiro Substituto Alberto Pires Alves de
Abreu: TC-4290/2025, aposentadoria, interessados José Artur Cavalcante Besserra ¢ Vera Lucia
Lopes de Lima, acéorddo aprovado pelo registro, no mérito, por unanimidade; TC-11361/2024,
aposentadoria, interessados Fundo Municipal de Previdéncia de Coité¢ do Noia e Itala Maria Bastos
Silva, acérdao aprovado pelo registro, no mérito, por unanimidade; TC-7925/2020, aposentadoria,
interessados Ana Lucia Monteiro dos Santos, Fundo de Aposentadoria e Pensdes de Campo Alegre
e Gessica Cleide da Costa, acéordao aprovado pelo registro, no mérito, por unanimidade;
TC-7927/2020, aposentadoria, interessados Fundo de Aposentadoria e Pensdes de Campo Alegre,
Gessica Cleide da Costa e Maria Luciene dos Santos Temoteo, acordao aprovado pelo registro, no
mérito, por unanimidade; TC-10597/2020, aposentadoria, interessados Fundo de Aposentadoria e
Pensdao de Campo Alegre, Gessica Cleide da Costa e Luciene Lourengo Amaro da Silva, acordao
aprovado pelo registro, no mérito, por unanimidade; TC-62/2020, aposentadoria, interessados
Alagoas Previdéncia e Rita de Cassia Barros Silva, acérdao aprovado pelo registro, no mérito, por
unanimidade; TC-7862/2020, aposentadoria, interessados Ana Virginia Medeiros Tavares de Melo,
José Roberto Moura da Silva e Roberto Moisés dos Santos, acérdao aprovado pelo registro, no
mérito, por unanimidade; TC-7896/2020, aposentadoria, interessados Ana Virginia Medeiros
Tavares de Melo, Joao Henrique de Medeiros Pereira Correia e Roberto Moisés dos Santos,
acordao aprovado pelo registro, no mérito, por unanimidade; TC-7900/2020, aposentadoria,
interessados Alagoas Previdéncia e José Pedro dos Santos Filho, acérdao aprovado pelo registro,
no mérito, por unanimidade; TC-8550/2020, aposentadoria, interessados Ana Virginia Medeiros
Tavares de Melo, Mizia da Silva e Roberto Moisés dos Santos, acérdao aprovado pelo registro, no
mérito, por unanimidade. O Conselheiro Anselmo Brito consignou seu entendimento quanto a
tramitacdo processual nos casos em que se aplicar, contudo, no mérito, acompanhou o Relator.
Nesse momento, o Excelentissimo Senhor Presidente informa o adiamento dos processos da
Conselheira Renata Calheiros, pautados para esta sessdo. Relator Conselheiro Anselmo Roberto
de Almeida Brito: TC-15824/2022, aposentadoria, interessadas Adriana Alcantara Rafael Lopes e
Rosilane Maria Tavares da Silva, acérdao aprovado pelo registro, no mérito, por unanimidade;
TC-8444/2025, pensao, interessado José Welber Pereira Rocha, acérdao aprovado pelo registro,
no mérito, por unanimidade; TC-9417/2023, aposentadoria, interessados Jorge Quintella Filho e
Mauro Guilherme Alcantara Marques, acoérdao aprovado pelo registro, no mérito, por
unanimidade; TC-15547/2025, aposentadoria, interessados José Alves da Silva e Joyce Pinheiro de
Souza, acorddo aprovado pelo registro, no mérito, por unanimidade; TC-4064/2022,
aposentadoria, interessados Ana Virginia Medeiros Tavares de Melo e Ascanio Casado de Araujo
Lima Neto, acordao aprovado pelo registro, no mérito, por unanimidade; TC-4737/2022,




aposentadoria, interessados Ana Virginia Medeiros Tavares de Melo e Paulo Roberto de Oliveira
Melo, acérdao aprovado pelo registro, no mérito, por unanimidade; TC-4764/2022, aposentadoria,
interessados Ana Virginia Medeiros Tavares de Melo e José¢ Ubirajara Gomes da Silva, acérdao
aprovado pelo registro, no mérito, por unanimidade; TC-6654/2021, aposentadoria, interessados
José Rodrigues dos Santos Filho e Roberto Moisés dos Santos, acérdaoe aprovado pelo registro, no
mérito, por unanimidade; TC-7867/2021, aposentadoria, interessados Alagoas Previdéncia-
ALPREV e José Maria da Silva, acérdao aprovado pelo registro, no mérito, por unanimidade;
TC-9144/2021, aposentadoria, interessados Melquiades de Oliveira Rodrigues e Roberto Moisés
dos Santos, acérdao aprovado pelo registro, no mérito, por unanimidade; TC-10337/2022,
aposentadoria, interessados Ana Virginia Medeiros Tavares de Melo e José Alexandre Filho,
acordao aprovado pelo registro, no mérito, por unanimidade; TC-10347/2022, aposentadoria,
interessados Ana Virginia Medeiros Tavares de Melo e Manoel Rodrigues Branddo, acdérdao
aprovado pelo registro, no mérito, por unanimidade; TC-12587/2022, aposentadoria, interessados
Ana Virginia Medeiros Tavares de Melo e Givaldo da Silva, acérdao aprovado pelo registro, no
mérito, por unanimidade; TC-17117/2021, aposentadoria, interessados Ana Virginia Medeiros
Tavares de Melo e Fernando Luiz Gomes Calado, acérdao aprovado pelo registro, no mérito, por
unanimidade. O Relator consignou seu entendimento quanto a tramita¢do processual. Encerrada a

ordem do dia, na hora das explicagdes pessoais, nao havendo quem quisesse fazer uso da palavra
facultada, a Presidéncia encerrou a sessdo, convocando a todos para a proxima em horario
regimental, do que para constar eu, Marcia Jaqueline Buarque Antunes de Albuquerque, redigi a
presente ata, que depois de lida e aprovada sera assinada pelos Senhores Conselheiros presentes e
pelo Douto Procurador do Ministério Publico de Contas.



